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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI N 08/2025

INSTITUI NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CARAÁ/RS A DISCIPLINA DE TÉCNICAS AGRÍCOLAS COMO DISCIPLINA OBRIGATÓRIA NOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO E PARTE INTEGRANTE DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Artigo 1º Fica instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, a disciplina de Técnicas Agrícolas, a ser ofertada de forma complementar na Educação Infantil e anos iniciais, como parte integrante das atividades da Educação Integral, e obrigatória no Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano nas escolas da rede municipal de Caraá.
Artigo 2º. A disciplina de Técnicas Agrícolas terá por objetivos:
I - Promover o conhecimento básico sobre cultivo, manejo e colheita de hortaliças, frutas e demais culturas compatíveis com a realidade do Município de Caraá;

II - Incentivar a preservação ambiental, o uso sustentável dos recursos naturais e o respeito ao meio ambiente;

III - Valorizar a vocação agrícola e rural do Município, fortalecendo a cultura local. 

IV - Despertar o espírito empreendedor através da agricultura, mostrando que o campo não é apenas tradição, mas também inovação, tecnologia e oportunidade de negócio. Ao aprender noções de cultivo, manejo do solo, hortas escolares, sistemas de irrigação os estudantes terão contato direto com práticas que podem transformar conhecimento em renda e qualidade de vida.

V - Oferecer noções básicas sobre a lida com animais de pequeno e médio porte, destacando cuidados, bem-estar e manejo responsável. 

Artigo 3º. O Conselho Municipal de Educação deverá ser consultado na regulamentação e acompanhará a execução desta Lei.

Artigo 4º. A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Educação, ficarão responsáveis pela elaboração do conteúdo programático, metodologias e capacitação dos profissionais que ministrarão a disciplina.

Artigo 5º. As atividades poderão ocorrer no ambiente escolar, espaços comunitários ou propriedades parceiras, desde que observadas às condições de segurança e a fase de desenvolvimento dos alunos.
Artigo 6º. A Lei deverá observar a Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a Lei n. 9.795/99 (Política Nacional de Educação Ambiental), a Base Nacional Comum Curricular, as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil e Ensino Fundamental e o Plano Municipal de Educação do Município.
Artigo 7º. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por dotação orçamentária própria, podendo ser suplementada.
Artigo 8º. Esta Lei entra em vigor no ano seguinte ao de sua publicação.
Caraá, 18 de agosto de 2025.
	____________________________

	Marco Vinicius Teixeira de Fraga PSDB




JUSTIFICATIVA
O Município de Caraá possui forte tradição agrícola, sendo que parte significativa de sua economia está ligada a produção rural. A inserção da disciplina de Técnicas Agrícolas como parte integrante da Educação Integral, valoriza, aperfeiçoa e incentiva a prática, além de melhorá-la e possibilitar a permanência dos futuros adultos e profissionais no Município, com incentivo ao empreendedorismo no meio rural.
Também, promove o aprendizado prático e consciente sobre a produção de alimentos, sobre sustentabilidade e preservação ambiental, além de promover a aproximação entre a Escola e a realidade do município. Outro ponto importante a ser destacado é que forma cidadãos críticos e conscientes da importância da agricultura para a sociedade como um todo.
A criança e o adolescente poderão entender que não basta produzir; é preciso transformar, inovar e buscar mercados diferenciados, possibilitando a compreensão da importância da agricultura e da pecuária para a alimentação, economia local e geração de renda. 

Por fim, a medida ora proposta leva em consideração as demais legislações que regulamentam a Educação, como as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil e Ensino Fundamental, o Plano Municipal de Educação, a Lei n. 9.795/99 e a Lei n. 9.394/96, a qual, salienta-se, dá espaço para que a parte diversificada do currículo escolar seja elaborada pelos municípios, adaptada às características locais e necessidades da comunidade, de acordo com as suas peculiaridades.
